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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS QUADRA 2 BLOCO O, - Bairro ASA SUL, Brasília/DF, CEP 70070946

Telefone: (61) 3313-4402 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inss.gov.br
  

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

Processo nº 35000.001903/2019-19

  

  

RESCISÃO UNILATERAL DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA  CELEBRADO ENTRE
A INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL E A  COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA ECT
LTDA - COOPCORREIOS.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia
Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, conforme alínea "a" do inciso IV do art. 2º do
Anexo I do Decreto nº 11.356, de 1 de janeiro de 2023, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, instituído com fundamento no disposto no art.
17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”,
Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu Diretor de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - Substituto, GEOVANI BATISTA SPIECKER, CPF nº
934.910.501-20, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20 do Anexo I do Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, e demais preceitos de direito público, resolve rescindir unilateralmente o Acordo de
Cooperação Técnica celebrado com a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES
DA ECT LTDA - COOPCORREIOS, nos termos das Cláusulas e condições seguintes e o que consta no
35000.001903/2019-19:

 

1. DO OBJETO

1.1. Fica rescindido o acordo publicado no DOU nº 235, seção 3, fl. 43, de 09/12/2020, firmado
para operar consignações decorrentes de empréstimos aos titulares de benefícios previdenciários, a partir
da data de publicação deste ato rescisório, por não cumprimento ao disposto no §2º do art. 32 da
Instrução Normativa 138, de 10 de novembro de 2022.

 

2. DA PUBLICAÇÃO

2.1. A publicação do presente Termo de Rescisão deverá ser efetivada na forma de Extrato, no
Diário Oficial da União – DOU, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 1993.

  

 

GEOVANI BATISTA SPIECKER

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - Substituto
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Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Diretor - Substituto, em
03/01/2024, às 01:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14524350 e
o código CRC 63A5F097.

Referência: Processo nº 35000.001903/2019-19 SEI nº 14524350

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

